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PREFEITURA MUNIEIPAT DE SAO BERN
ESTADO DO MARANHÃO

CHPJ: 06.125.389/0001-88

t. iq t :ir2 ,(
MODALIDADE

VISTO:

EDITAL CONVTTES NO OI2I20I9- CPL

PROCESSO ADM INISTRATIvO: 201901001

A Prefeitura Municioal de SÀo BERNÁRDO. Estado do Maranhâo. [nscrito no CNPI sob o no
06.125.389/0001-88, siruada remporariamente na situada na Av. Baao do Rio Eranco S/N - Em ftrnte ao Posro BR
Ccntro Sào Bernardo.Ma, Esudo do Maranhào, atrarts da Comissâo Permanente de Licitaçao, insdtuída por
Portaúa do Poder Executivo Municipal, no 001 de janeiro de 2019, toma público, para coúecimento dos
interessados que, de acordo com as Leis Federal no 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alteraçôes introduzidas
pela Lei no 8.883, de 08 de junho de 199.{, realizará Processo l,icitatório, na modalidade CONVITE, no tipo
N,IENOR PREÇO, REGIME DE EMPREITADA GLOBAI- pâra conü?taçâo de empresa especializada para
Lxecuçao cie Obras e Serrrços rie engenllana com lornecrmenro de lvlatenars e l\lao cie Obra descnLos no tLem L

deste Edital.

O recebimento da documentaçào dar-se-á no endereço acima, âté às 14:00 horas do dia 19 de março de
2019, quando será dado inÍcio à abernrra dos envelopes de'Habilitaçao e Propostas".

O objeto da Licitaçâo é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para execuçào dos Serviços dc
Construçâo da Quadra escolar da U.E. Joao Sebastiao Silva de Almeida no municÍpio de Sao Bemardo/MA. de
acordo mm as planilhas em anexos.

2. DOS TERMOS DE REFERENCIA: As despesas decorrentes da contrataçào da presente Iicitaçao
colleriQ por ç0!!a da Dotaçào

Dotaçào Orçamentária:
02-Poder Executivo
15- Fundo de Manutençào Desenvolvimento do Ensino Fundamental
12,]6I.0832,2196.0000 - MANII, CONS. E REFOfuVA DE I]NID- ESC, EM ENSINO FUND, 40%
449051.00 - Obras e Instalaçôes

2.3. PRÁZO DE VAUDADE DÁS PROPOSTÁS: no Íúnimo 60 (sessenu) dias corridos, mnudos da dau
previsu para abertura dos enlelopes.

3. CONDIÇÕES DE PARTTCIPAÇÀO
3.1- Poderao participar desta Licitaçao empresas que estejam dcvidamente cadastradas na Prefeitura Municipal de

S4O B!.r-).\A!?I\O , qui -rLcnd,rn-. )s ,-rrdi,-i,;s : r:r llsi ,1. !!lhili'r|h ,.'.Í:Í\Í\\'.!11 
f,..ss,-rir' .5 r.quis;lns

necessários à qualificaçao, estabelecidos neste Edital.

3.2.- O Editâl podeú ser consultado graruitâmente ou adquirido na sala da Comissào Permânente de Licitaçào,
siruada proüsoriamenre na Av. Barao do Rio Branco S/N 2o andar (SOtlZA C^SA DE PÀtsS) em frente ao 'Posto

Petrobras Cenmo Sâo Bernardo-Ma,

4. IMPEDIMENTOS
4.1. É vedada a participaçào de consórcio de empresas

4.2. É vedada a pardcipaçao de pessoa física.

4.3. Nào será habilitada a empresa que tenha sido declarada. inidônca .pclr Ádministraçao Publica, .L.stadual,
Vunrcrpai ou ler.irrai. ou qu( csLl;a sumpnnd\) suspunsüo do rirrctto rlc itrttlr r. cle «:nlr.rtar com os Urgàos da

Adminisraçào Pública Municipal.

4.4 Não poderão participar da prescntc licitaçao as cmprcsas das quais scrvidor do MunicÍpio seja gerente,

acionista, controlador, responsável técnic-o ou subcontratado.

.^-L^ -:l^.l^ -^..l , 
- -- .,.-^.,L -..r-- - 

. * l:",,: 1.
r., LutJ rJ'\"L'J L q\uv,\rrt,,9q'uJ\lN

empresas, qualquer que seja sua forma dc constituiçào;
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VISTO;

4'6 empresas que nào tenham o CNAE (Classificaçao Nacional de Atiúdades Econômicas) compaível com o
objeto da licitaçao

5. DÁTÁ E LOCÁL DE RECEBIMENTO

5.1. Ás 14:00 horas do dia 08 de março de 20D, a Comissào Permanente de Licitaçao na sala da Comissào
Pt-tmancnL< tic Liciuçao. srturcia provisorramr,nLc na Ár. Barao tiu Rrtr Bran.o S,h 2- ancidÍ (Súi :À CÁSÁ f)L
PAES) em trtnte ao 'Posto Petrobras CenEro Sào Bernardo-Ma, seÊo recebidas as documentaçÕes relativa à
habiliaçao e proposta, bem como dariá inÍcio à abertura dos envelopes do presente coNvlTE. Ocorrendo feriado
ou ponto facultativo na data da licitaçao, seú a mesma realizada no primeiro dia úril subsequente, no mesmo local
e horário.

6 nní-rrr4FNTÁ44ô F Dprrprlcrá-
6.1. Os licirantes devedo apresentar toda a documentaçào de Habilitaçlo e Proposta de Preços no dia, hom e local
ciudos no preâmbulo deste edial, em 02 (dois envelopcs lacrados e inüoláveis, em cuja pâte externa, além da
razào social e endereço, esteja escrito):

ENVELOPE No 0l com as seguintes indicaçôcs na parte extema:
PRI]FEITLTRA MTTNIC]PAL D[ SÀO BERNARDO
CON,IISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÀO
situada temporariamente na situada na Av. Barào do fuo Branm S/N - I:m {rente ao Posto BR Centro Sào
Bernardo-NÍa
CONVITEsno0l2/2019 CPI
.DOCUNIENTAÇÀO DE HABILITAÇÀO''

ÉN V ELoPE N" 02 com as scgurntcs rndtcaçôes na partc extcma:
PREFETTUR{ MLINICIPAL DE SÃO BERNARDO
COMISSÀO PERMANEN'IE DE LICITAÇAO
situada temporariamente na siuada nâ Av. Barâo do Rio Branco S/N
Bemardo-Ma
"PROPOSTA DE PREÇO"

Em Írcnte ao Posto llR Centro Sào

6.2. 4 DO CREDENCIAMENTO

6,2.4.1 No local, daa e hora indicados no preâmbulo deste edital e na pre$nça da Presidente dâ CPL, será
realizado o credenciamenm do interessado ou seu representante legal. Para tanto, obrigatodamente, seÉ
necessária â apresentaçào dos seguintes documentos:

6,2,4.2 Ato consútutivo, estatuto ou contram social em úgor, acompanhado da alterâgo/adidvo evenrual da
gerência da sociedade, e demais que se achar pertinentc, ou am consdtutii,o consolidado, deüdamenre registrado,
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açôes, ac'ompanhado de documentos de

eleiçoes de seus administadores, quando o licitantr for representado por pessoa que estatutariamente tenha poder
para tal, compro\.ando esta capacidade juridica;

6.2.4.3- Procuraçao particular ou calta de credenciamento, com tirma reconhccida, podendo ser urilizado o

modelo anexo a este edital, estabelecendo poderes para Rpresentâr o licitante e a pràdcar todos os demais atos
inerentes a CONVITE.

6.2.4.4 - Comprovar o scu enquadramcnto como Microemprcsa ou Empresa de Pequeno Poúe, mediante
apresentaçâo de Certidao expedida pelaJunta Comercial, nos termos da lnstmçào NorÍnativa no l0] de 30 de abril
cie 20ô7, expeciicia peio lreparramento iriacionai cic Registro de C,.rurcrcio Dii groa sornentt pala
microempresa c empresa de pcqueno portc que tenha intcnção de ctrmpro!âr seu enq to em um dos dois
regimes ou utilizar e se beneficiar do tratamento diferenciado e lâvorecido na Presen ào. na forma doli
disposto na Lei Complementar no l2l, dc 141122006, COM DATA DE EMISSÀO A PAR R JULHO DE 20191.

de procuraçao por6.2.4,5 Pan fins de coúrmaçâo de poderes para subscrcvê-la, ou ainda cópia de
iô<hr,,hâhi^,\í,kli.^ ni Li^Á'... À. "i^.-1" ,-..,.,..t.-".f"r'"_..

6.2,4.6 O representante da licitante prcsente à sessào deveú entrcgar a Prcsidente da CPI- o documento de
credenciamento juntamenre com a rcspectiva cédula de identídade ou equivalente e CNPJ da empresa atualizado,

!3
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bem como a declaraçào de atendimcnto aos requisiros de habilitaçao .emsc
Preços" c 'l)ocumentos de Habilitaçao"

6.2.4.7 Os docurnentos lecessários ao credencia.mento poderào ser apresentados em original, os quais farâo
pane do processo liciutório, por qualqucr processo de cópia desde que autenticada por cartório compcrcnre, ou
conferido por membros da equipe de apoio, inclusive a Presidente da CPL no decorrer da sessâo de liciuçâo, ou
publicaçao em órgao da imprensa oficial, observados sempre os respecdvos prazos de validade;

6.2.4.8 A cada licitante que participar do certame seú pcrmitido somente um represenunte para se manifestar
em nome do representado, desde que autorizado por documento de habilitaçào leg:rl, vedada à participaçào de
qualquer interessado representando mais dc um licitantc.

6.2.í.9 - Após o credenciamento, a Presidente da CPL declaraú a aberura da sessâo e nâo mais serào admitidos

6,3 - I)A HÁBIUTAÇÁO DOS LICITANTES

6.3.1- A Documentaçao de Habiliuçao deverá ser enregue em 0l (uma) via, em envelope deüdamenk fechado e
rubricado no fecho.

a) Prova de Inscriçao no Cadastro Nacionaú de PessoasJurÍdica (CNPJ);

b) Prova de inscriçào no Cadasrro de Contribuintes Federal, Estadual e Municipal, se houver relativo ou sede da
licitante. perdnente ao seu mmo de arividade e comoatiycl com o obieto da licitacâo:

c) Prova de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicilio ou sede da Iicitante,
ou outra equivalente. na forma da ]ei:

c.l.) fz parre da prova de regularidade para com a Fazenda Federal:
. Certidâo ConjunE de Tributos Federais e guanto à Divida Atira da Uniao.

c.2) faz parte da prova dc regularidade para com a Fazenda Estadual
. Ceftidào Negadva de Débito Fiscal (CND)
. Certidâo Negâtiva de Inscriçào nâ Diúda Ativa.

c.3) faz parte da prova de regularidade com a Fazenda Municipal
- -^;)^^ ^.,--.^ \ ^:.;r^ ^r:.-r^ \r..-r^:-:-- !!' L'qrw YuJir L

. Ceúidào Negativa de Débitos Fiscais relativos ao rributo ISSQN
o Alvará de Localizaçâo e FuncionamenLo:

d) CRI- Certificado de Regularidade do lrGTS, com validade na data de apresentaçào da proposta

e) CNI)'I Cerridào Negadva de Dêbitos I rabalhisus CNDT, cm cumprimento À t-ei 12.4'10120191 e à
Resoluçào Administrativa na 1.470/20191, expcdido pelo portal do Tribuaal Superior do Trabalho,
www.tstjus.br/ceúidao, atualizado o an.29, V da Lei 8.666/91.

6.4 Q(IALIFICAÇÀO TÉCNICA:

a) Declaraçao cm papel timbraclo e subscrita pelo represcntane legal da lici rando a

ll}

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BER
ESTADO DO MARAT{HÃO

CNPJ: 06.125.3891O0iii-88

c

íneístência de fato superveniente impeditivo de sua habilitaç:ao na forma do § 20 do
8.666/93. deúdamente idendficados nos termos do modelo do Anexo III deste I:dital.

da Lei n.o

b) Declaraçao dc que nào emprega menores de dgzoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e

nem !!!.oores de dezereeir anos tn q,-elq,-nr Íeb-r!h,., s:llr ne c,--.:rdiçào dc a2rtldiz, r,. p:r-trr .Je

quatorze anos, de con{ormidade com o disposto no art.27, inciso V, da Lei n" 8.666i93, nos tcrmos do
Ánexo IV, se o empregador for pcssoajurÍdica.
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6.5. Propmta de Preços: O envelope no 02 deveú conter 0l (uma) via em original , proposta datilografada ou
impressa por qualquer meio usual, em papel timbrado da empresa, deúdamente datada e assinada, com o seguinte
conteúdo:

o Razào social, sede e número da inscriçao do CNPJ do ]icitante;
o Prazo de validade da pmposta, que nào poderá ser inÍerior a 60 ( sessentâ) dias corridos, contados da data

da abertura da proposta.

6.5.1 - A proposta, uma vez aberta, vinculará o licitante, obrigando-a a executar os serviços cotados, caso lhe seja
adjudicado o objeto da licitação.

6.5.2 - Pedidos de retificaçao, por engano no preçú ou especificaçao do objeto da licitaçào, somente serâo aceitos
antes de aberas as propostas, nào sendo admitida a simples oferta de desconto ou aumento de preços.

6.5.3 - Nâo serào consideradas as prupostas apresenkdas fora do prazo, bem como aquelas que contiverem
rasuras, emendas, bomôes ou entrrlinhas em suas partes essenciais de rnodo a ensejar dubiedade, principalmente
em relaçâo a valores.

6.5.4 - Constamda declaraçao ou documentação falsa, após inspeçào pela CPL, a liciunte será inabilitada ou
desclassificada, con{orrne o caso, sem preiuÍzo de outras penalidades.

7 _ DO DIREITO DE PETIQ{O

7.1 No prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para rec-ebimento das propostas qualquer pessoa
podeÉ solicitar esclarccimenms, pmúdências ou impugnar cstc instrumcnto convocatório. cuja petiçâo dcvcú s€r
diígida a prcsidente da CPl.;

7.1.1 cabea a prrsidente da CPL det'idir sobm a I;etiçao no prazo de 24 (únrc e quatm) horas;

7.1.2 acolhida a petiçào !.ontra o ato convocatóúo, strá designada nova data para a rmlizaçm do certame;

7.2 declarado o vencredor do certanr, qualquer lic'itante poderá Ínanifesur imediata e motivadamente a inrcnçào
.le ...,irpr .ôm p<riqtrô cm :rr rl: cíntoqn .lâc q'râs F:rôês n"enrl. lh" c.é c,ince.li.in n nrezo rlp O1 /rrr§\.li2e
úteis pâra a apresenuçro das rÀzÕes do rtcurso, podendo junur nremoriais, {ic-ando os demais licitantes desde logo
intimados para aprtsenuÍ contrà ràzôes em igual núrnem de dias, que mmeç?rào a corrrr do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada ústa imediata aos autos;

73 o(s) rccurso(s), que nào rerá (ao) efeito suspensivo, ser: (ao) dÍrigido (s) a aumridade supeúor, Prefeito
Municirral. rnr interrnedio da Presidente da CPÍ- o qual lnderá recnnsiderar sua decisào. em 5 (cinco) dias úteis
ou, nesse período, enr:minha-lo (s) à autoridade superior, deüürrnte inform:rdo, para apÍEciaEào e decisào, no
mesmo pr.vo;

7.4 r'r acolhimenm de recurso im;nruÉ a inlalidação apcnas dos atos insusce6veis de aproveitamenm;

75 - dccididos os rccursos e consrauda a rcgularidadc dos atos pmccdimenrais, a autoridade compctente
homologará o rtsultado da licitaÉo, c autorizará, rcsSxiuda a o«lem dc classiíieçao e a quanndadc de

fomeccdorcs.

7.6 a falra dc manifcstaçao imcdiata e motiwada do (s) licitanr (s) na scssâo imponarl a dccadência do dircito de

recurso e â adjudicaç-ào do objem da licitaç'ro pela Presidente da CPL ao venc'edor;

õ. rjo J ul8arneDto
8.1. Habilitação
8.I.1. O julgamento iniciar-se-á com abenura dos envelopes no ol, contendo a documentaçào reladva à

das concorrentes, a qual deverá serrubricada pelos licitantcs presentcs e pclos membros da comissâo.
abilitaçào

8.1,2..{pós a apreciaçào dos documentos, a Comissâo dcclarará habilitadas as licitantcs que os apresenuram na
forrna imü,:ada nrstt ,:dit:l c inabiliudas rs qre nào llt,-'sdcrin :s .:r:igên: i:s

t*
I
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8.1.3. As licitantes poderào, unanimemenrc, renunciar ao direito de interpor recurso, o que constaú em ata,
procedendo à âb€rtura dos envelopes no 02, das concorrentes habiJitadas.

8.1.4. Nào havendo desistência do direito de recorrer, na {orma do subitem anterior, a Comissào Permanente de
Licitaçao, suspenderá a sessao, larrrando ata circunstanciada dos trabalhos ate entào executados e comunicará, por
escrito, com antecedcncia núnima de ,Í8 (quarenu e oito) horas, as lic'itantes habiliudas, a data, hora e local de sua
reaberEura. N€ssa hipótese, os envelopes no 02, deúdamente fechados c rubricados pelos presentes, permanecerào
atr quc sc rcabra a srssao, o'o a guarcia c tsponsatriiidarir cio Prcsrti<ntr cia Cumrssao.
Ás inabilitadas seao devolúdos os envelopes fechados contendo a proposta de preços.
Envelopes nào reclamados no prazo de J0 Grínta) dias a contar da data da adjudicaçao, serào desmrÍdos,
independentcmente de notificaçao à interessada.
Propostas

8.2.1.[ !'.r-rp;r:r,J.r::r Í.x= r!s hrhi!itrç:r:. : À r'f,' ]hs ílrr: ir.- :- n., rl,r i:: ,.1r '':o 01, ,! i,. u16-rnr.lr. :r Cr::ri:.:.f, -1,r.. !itiun,.::.
presenres, as condiçôes oferecidas pelos participantes habilitados, sendo a pmposta rubricada por estes e pelos
membros da CPL.

8.2.2. As propostas serao analisadas, podendo a Comissào convocar as Iicitantes para esclarecimentos de qualquer
natureza, que venham facilitar o entendimcnto das mesmas na fase dejulgamento.

7.2.3. Verificando-se discordâncla entre o preço unitário e o total prevalecerá o primeim, sendo corrigido o preço
totâl; omrrendo divergência enrre os valores numéúcos e os por extenso predominarao os últimos. Se a licitante
nao aceitar tais erros, sua proposta seÉ rejeitada.

8.2.4. As propostas que nào atenderem as condiçÕes desta licitaçao que oferecerem alternativas de ofertas e

cotaçôes nào previstas, preços excessilos ou manifestamente inexeqoíveis, seràô desclassificadas.

8.2.5. O julgamento das propostas será efetuado pela CPI- e será considerada vencedora a liciunte que apres€ntar o
MENOR PRtjÇO GLOBAI- entre aquelas que cumpúrem integralmente as exigências contidâs neste edital.

8.2.6. As rantagens nào previstas neste Edital nao serao consideradas para efeito de classificaçào;

Íl ) 7 Fm D<n ,{n ohenl',rr i,r,,"lá".I. .1" n*,-^" rntro .{.'". nrr mric nrnnnctec " "^Á. ^k'Á""iá^ ^ á;"*"'^ "^r''\''' .' '''
pârágráfo 20 do art. 30 da Lei 8.666/93, proceder-se-á ao desempate, por sorteio, em ato público, para oqual, todos
licitantes serào convocados.

8.2.8. Será afixado em local de fadl acesso ao públíco e colocada à disposíçào dos interrssados o resultado da
licitaçao, cabendo às licitantes o prazo recursal de 05 (cinm) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil a1Ís
a diwlgaçao.

9- Adjudicação e Homologação

9.1- Nao havendo int€rposiçâo de recuso quanLo ao resultado da classificaçao, ou após o seujulgamento com basc
relatório circunstanciado, cabe a Comissao adjudicaú o objeto da licitaçào à vencedora, submetendo tal decisào ao

titular do órgâo interessado para hornologaçào.

9.2. - Homologada a licitaçao, seú convocada a vencedora parà, no prazo
garantia de execuçào e assinar o contrato-

9.3- O prefeiro municipal poderá revogar a licimçâo por razôes de interesse público, devendo anulá-la de oÍÍcio ou
por provocaçào de terceiros, quando o motivo assim justificar;

lO. - Contrato

l0.l o presente Edital e a proposta da emprcsa vencedora farào paÍes integrantes do Contraro,
independentemenrc de transcú ção.

10.2. A Preíeitura Municipal de Sao Bemardo através da Secretaria Municipal de Educaçào enviará o termo de
eonrrato. cieudarnente preenciurio. it aci.lurircauna clo oi)(to d( irrrtaçâo quÊ Jlv(ra assrna io. e cievoiver a

remetenre no pmz o de 05 (cinco) dias, contados da data de seu recebimento.

c dias úteis, ofercccr a
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10.3. A recusa injustificada da adiudicataria em assinar o'Iermo Contrarual, denro do prazo estabelecido no
subitem anterior c de oferecer garantia de execuçào, cârâcteriza o desatendimenm mral da obrigaçao por ela
assumida, acarretando o cancelamenm da adjudicaçao, sujeirando-a pena de suspensào temporária de participar
em licitaçôes e do seu impedimento de mntratar com a adminisraçao pública pelo prazo de até 02 (doís) anos,
caso em que a Prefeirura Municipal dc SÀO BERNARDO poderá convocar, segundo a ordem de classificaçao, outra
liciunte, mantida as cotaçôes da licitante vencedora, se nào prefeúr proceder nova licitaçao.

iü.+. Á rontrautia Íieara o'origatia a aeerLaÍ, Íras Íftsmas uondiç$(s (ünLraLLrdrs, os a![Esrlmus uu 5upÍ(ssürs qur s(
fizerem necessáúos, âté de 25% (únte e cinco por cento) do ralor inicial atualizado do contrato
Os preços contratados em decorrência da presente liciaçao nâo estào sujeitos a reajustamento.

ll - Pagamento

ô nãa,m. niô §.ú.f,'n,rr{n mndi:nr" ".r""." Àr n^r" Fi<.âl .,.^mhrnh,á..1" ""r."., í^^hi.',^"'_."_"__ _" 'ô_'_ "'t ___ -"'
Nenhum pagamento se faú sem â que a €mpresa adjudicatária tenha recolhido ralor de multa, evenrualmenrc
aplicada.

12 - l)as Sançôes Administrativas:

l2.l Aplicam-se à present€ licitaçào as sançÕes pre\.istas na [.ei Federal no 8.666/93, atualizada pela I-ei Federa] no

8.881/94 e demais normas legais apliúveis à maÉria
Nào existiú qualquer únculo juúdico entre a CONTRAI-ANTE e quaisquer empregados, encarregados e/ou
prepostos da CON'IRÁTÁDA que, como tal, tenha ou venha ter relaçao com os fornecimentos de que trata este
Conrato.

12.2 O valor das mulus aplicadas sera de deúdamenrc corrigido, atê a data de seu efetivo pagamento, e recolhido
<rn ate iü lmnra; ciras cia dau cie sua eomrnaçào. rneciranLe t'ura cic R.ecoihrmenLo uberai.

13 - I)as Disposiçrles Finais

l3.l No interesse da Prefeitura Municipal de Sao Bernardo - MÁ, e caracterÊado a conveniência e oportunidade,
fica a licitante vencedora obrigada a aceitar nas mesmas condiçôes propostas os critérios ou sugestôes dos serv)ços

^L^.-,,.,1^ ^ li-:,,. .^,,.L,.1,.,.:,1. -., I ..-:-1..,.,^yu( *,r-!'r,i,,Rt! r+ r!6rüJ!Jv r^' r",.,,1(.

13.2 Nos termos do Arr 48 e sem prejuÍzo do cstabelecido no ArL l(D, ambos da Lei Federal no 8.666/9], o
descumprimento de qualquer das disposiçoes contida; nos itens deste Edital podera ensejar a irabilitaçâo ou
classificaçâo, respecti!"mentÊ.

13.3 tnÍormaçôes complementares ou dnúdas por parte da liciantc interessada poderao ser obtidas e esclarecidas
.ô "ní1,'....^ "^ n..a*h"ln rlccr,.Fdirrl ,.^6,a^mis.!^Flrmrnrnrr rl,. l;,';r tÀ,'c ,.ô<. isôç ôrrússo-<

também sereo resolvidos pela mesma à luz da legislaçao pertinentc, ou submeüdos por esta à autoridade superior.

13.4 Nenhuma indenização será dcvida às licitantes pela elaboraçar.r e/ou apresentaçào de quaisquer documentos
relativos a esta CONVITE licimçào.

13.5 Sào partes integrantes deste Edital:
Anexo I - Planilhas orçamentárias
Álexo II - N{inuta do Contrato
Anexo III - Declaraçào Acerca de Fato Superveniente lmPedirivo da Habllitaçao
Anexo fV - Declaraçào de Cumprimcnto da Le Trabalhista dc lvlcnorcs

o BERNARDO (MÁ),08 DE MARÇo DE 2ole.

S .{ LI\!A
te da CPI-

I
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PREFEII'URIT MUNTCIPAT, DE SÃO BEFiNAFIDO
E!;TAT,O DO M,qRANHÃO

CNIIJ: O6.12:5.3Í19lOO01"88

PLANILHA CIRCAMENTÁRIA

I PM .TOLHA I"I'

PR0CES§02

MODALiDAÜE

VISTO:

OBRA: QU,ADRA Dlr U.E. JO.AO SiEBI,STIAO SILVÂ, DE ALMEIDT\

BDI = 25%

lllo Refrlrênr:ia Cóotigo Sêrviço id Qua,nt. P.hrnit.
P.Unit
C/EDI

Preço Totitl

1.700,89,.0 SEIlVI PIRELIIVIINARES

1.1 SlNliPl - lvlA /3948/016 LIMPEZA MAhIUAL DO ERT(ENO (C/ RASPAGEM SUPER['ICIAL)

it.0 MOVIMENTO DE 'I'ERRA

2..1 SINAPI - IÚA 93Ir58 ESCAVACAO MAI$UAL DE VALAI|
a) SINAPI - lr'lA 79tt82 AT RRCI COM AREIA COM I\DENISAMENTO HIT,RAULICO

3.0 INFRA-ESTRUTURA

:r.1 SlNliPl - lúA 7 405',3t001 AL\/ENARIA DE PEDRA RACHÃO OU ITEDFIA DEl MÃ0

73Íj6'l CO\CRt:TO (llCLOPlCO FCK=10MPA 30% PEDIIA DE MAO INOLUSIVE
LANCAMENT,3

C RE STRIJTUTTA

t42 525,37 3,2,4 1700,€rg

-:I25.261
8s1ool

62.087,77
M3
I\í3

41, 51, 1294,89
54, 67, 60 792,€r8

62.094,39

[43 15t\,20

N43

i'.96,9,+

I,rl i'75,4.; 314,34 3 374,4,1

22.715,94rl

(

2.sl

371,18 | 58 71e,6e

SINAPI - lulA



üHh
I

PM . FoLiiA N"

PREFEI'I'URII MUNICIPAT, DE SÃO BEF,NAFTDO
E!|TAT,O DO MARÂNHÃO

CNPJ: 06.125.3t19/OO01-88

CO\CRI:TO r\RMltDO l)OShDO 'i5 MPA INCL MAT P,r 1 M3 PRI:PARO
CO{F CCMP 5845 COLOC C:ONF COI\,IP 7@O 1tlM2 DE AREA MOLI)ADA
FOIIMAÍ} E ESCOIIAMI:NTO CONF C()MPS; 530ô E 5/08 60 KG DE l\CO
CA.sO II\IC MI\O DE OBRA P/CORTE DOBRAGEM MONTAGEM E CCLOC
NAI} FOI,RMAÍi.

PROCESSOTI

MODALIDADE

VISTO:

1 '1,91 1.525,8,4 1 .S,07,30 22 715,ç,4

7.45í,3i0

\A2 125,32 47 ,19 58,91?

9.704,Íi3

3,ti2 1.143,i'O

M2 252.64 27 ,11 33,8') 8 561 ,:r4

30.753,85

15,tt4

t..1

{;. í

SlNhPl - lúA 73i;46

Í,.0 AL\/ENARIASi / DII/ISÓKIAS

SlNliPl - íúA 871t95

ALVENARIA T)E VI:DAÇÃO ItE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORTZONTAT". DE 9X19,('1gCM (ESPESSURA gCM) Dr: PAREDES CC|M
ÂRt:R ulauron UENoR euE, 6Mz sEM vÁos E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPAR() EM BETONEIRA

(i,0

t'.2

?"0

REI/ESTIMEÀITO

ei.1 SINAPI - IúA 87Í194

CHAPISCO APLIC,ÀDO ÍAN'I|O EM PILARE!i E VIGAS DE ()ONC.RET,D
COMO EM ATVENARIA DE FACH,CDA SEM PREIJENç|A DE: VÃC)S, COM
COLHEFI DE PEDtlElRO. ARGAMASSATRAÇO 1:3 COM PREPARO EM
BE'IONE IRA 4OOL

SINAPI - lúA 87i 75
REBOCO EM ARGAMATSSA -rRAÇO 1::l:8, PREP/\RO MECÂNICO COM
BE*ONE IRA 400 L. APLICARA MhNUALMENTE liM P,CNOÍi DE FACIIADA
COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSLIRA t)E 25 MM AF-0612014

PISOS

LASTRO DE CONCRETO, E = 5 (;M, PREPi\RO MEC,\NICO, IN,3LU§iOS
LAI'IÇANIENT C E IiDENSAMENTo

g
i.1 SINI,PI - IúA 95i'.41 525,37 19,80 10 402,3i3

( (

t\4 3

7 451,310 
|

,r] ,5r,64i, 4,5 3

l\n2
l



( PM .FOLIiAN'

PREFEI'I'UR,!| MUNICÍPAI. DE SÃO BER.NAFTDO
ESTAT'O DO M,ARAF.IHÃO

CNFJ: 06.125.389/0O01-88

Ptso cllrEN]'ADo TRACO 1 3 (CTMENTO E ARErA) ACABAMETiTO r.rSO
ESPESSURA 2,OCM, PREPARO I\IANUAL DA ARGAMASSA

PROCESSO

MODALIDAOE

VISTO:

\n2 525,37 30,Sr9 38,7.1 20 351 ,t,2

í 1.689,73

M2 94,74 98,71 '23,3'l I 1 689,7 3

i/ L\I (lo ?c'et I

i.2 SlNl'Pl - lúA 7 392i/1003

l RÁ

ES(trUADRIATi
AL IO / FERRO / VíDRO / OUTROS

ALAMBFIADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTLIRADO PC|R
TUBOS DE A(}O GALVANIZ/.DO, COM COSTURA, DIII2440, DIAME'TRO
2", COM TELA DE ARAME G,qLVANIZADO, FIO 14 BIVG E MALIIA
QUADRI\DA 

';X5CM

PINTURA

PINTURA ESt-ilALTE FOSCO DUI(S D[;MAC)S, SOBRT: SUPERFICIE
ME'IALIcA

FUNDO,cNTICORIIOSIVO A BASE DE OXIDO DE FEttRO I'ZARCAO),
DUAS DEMAOS

20.565,§r1

183,48 17,r8 21 ,6t) 4 092,i 7

189,48 12,7 7 15,9) 3 C24,t.7

193,00 1,€i6 I ,9ri 376,3;5

193,00 8,17 1 .971 ,Ct1

§i.0

!r.1

'l0.0

SINAPI - lúA 7 424,1t001

t
SlNl,Pl - Í'/lA /392,U003

1).2 SINÁPl - IúA 7 406,i001

10.3 stNtiPt - t/tA 88485

l.\2

APt"tçA()ÃO DE FUNDC) SELADOR ACRíL|(;O Et'/l PAREDT:S, UMA
DEIilAO,

l\12

\12

10.4 SINÁPl - túA 88t197
API-ICAÇÂO t: LIX\MENTO DE MASSI\ úIEX EM PAREDES, [)UAS
DEtiÂÃOÍi.

APr.rcA()Ão líANt,AL t)E PINTUFT,A COM TTNTA LÁTE:X A(:RíLt(lA Erú
PAITEDE S, DTJAS I)EMIIOS, AF C'612O14

e>

I '1.5 SlNhPl - lúA 882:89 11 ,7') 2 274,5'9

(
T

€r.0

L__J_

I

10,21

1s3 oo 
I

t ra 
I

1).1

\A2

I

L_ __ L___ ,1



PREFEII'URA MUNICIPAI, DE SAO BERNAFTDO
E$TADO DO MÂRANHÃO

CNFJ: 06.125.389/0O01-88

Pil .eOUin p; -
PRocEs,c02L1

IÚOOAt,DADE

VISTO:

M2 525,37

15.888,3r4

21,7 6

U I!D 1,00 17,41 21 ,7ô 21 ,16

10.439,§r0

UND 8.00 2:64,51; 330,70 2 Ys,e;O

U\D 8,00 117,9,t '147 ,4:3 1.179,40

UND 4,00 1322,9A L(i53,7 3 6 514,Sr0

3.707,32

IM 605, 10 3,21) 4,1t) 2 480,ç!í

lvl 4,50 1,39 1 ,7.1 7,82

rvl 61,70 10,1.{ 525,4.4

üF
I

-

1,1.6 SINAPI - lúA 79500/002 INTURT\ ACltlLlCA EMr PISO ClÍUENTADO. TRES DEMAOS

1 t.0 INSTALA ELdiTRICA/TE:LEFÔNIC A/LOGICA

1 t.1 ACABAMENTOS E:LÉTRICOS

t:

11.1.1

11 2.1

SlN,qPl-Í\rlA 92000 TOIúADA BAI.XA DE EMBUTTR (1 MÓDJLO), 2P+T 10 A, |NOLU|NDO
SUPOR]"E E PLACA. FORNECIMENT() E INSTALAÇÂO

11.2 ILUMIN'i EXTERNA

stN.qPt-Í\,tA 7 424ô100'l
REFLElOR RETANGU,l-AR l'ECFTADO COÍ\,'l LAIVIPADA VAPOR METALICI)
400w

11.2.2 SIN,qPI.Í\,IA 72i'.81
REATOR PARA LAMPADA VAPOIT DE MERCURIO UTiO EXTERNO
22}\il400W

11.2.3 SIN,API-IVIA 737691004 POSTE DE ACO CCNICO C()NTINUO RETC), FLANGE:ADO, H=9,M -
FOÍINE(; IMENTO E INSTAU\CAO

1 1.3 CAtsOS / ELETRODUTOS
CAI]O DE COBRE FLE}IíVEL ISOI-ADO, 4 M T', ANTI-CHAI\4A 45,0/750 V,
PAIIA CIRCU TOS TERMTNATS - FORNECTTVTENTO E TNSTALAÇ,CO

CABO D ! COBRE FLE}.íVEL ISOIÁDC, 1 ,5 MM', ANTI.CHI\MA 450/750 V
PAIIA CÍRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTC E INSTALAÇ.CO,

ELT:TRODUTO RICiIDO ROS L, PVC, DN 32 MM (1''), PARA
11.3.3 SIN,qPI-t\IA 91tj64 CIRCUITOS'TERMINAIS, INSiTALT\DO EM FCRRI) - FrlRNt:ClM:NTO E

srN,qPt-N,tA 9'llt28

111 32 SIN,qPI-IUA 91(r24

(

INSrau,Ç49

( (

ç

I

a aZA,i:Zl13t.4l 16,81

'1 I .3.1

8,1 1

I
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PROCESSO /)

PREFEITURA MUNICIPAI, DE SAO BEN|NAFI.DO
EI|TADO DO MÂRAF{HÃO

CNPI: 06.125.389/OO01-88

tvl 7(i,00

MODAI.!CADT

Vl.qI ú:

6,14 7 ,6') 583,:,011.3.4 SIN,\PI-Í\IA 91€i63
ELT:TRODUTO RíC}IDO ROSCÁVE:I, PVC, DN 25 MM (3/4') PARA
CIRCUITOS'IERMíNAIÍJ, INS;TALADO EM FORRO - FI)RNI:CIMENTo E
INSTALÂÇÃO

113.5 SIN,qPI.t\IA
EL'TR()DUTO RIGIDO ROS,CÁVEL, PVC, DN 2CI MM (í/2"'I, PAÍiA
CIRCUITOS'IERMINAIÍi, INS|TALADO EM FCRRO. FORNI:CIMENTo E
INSTALAÇÃO,

M

UND

I ,50 5,2i) 6,5.4 9,81

11.4

11 .4.1

OU'ÍROÍ} AC/\BAMENTOS

SIN,qPI.IVA 68Cr66
CAI,XA DE PROTECAO PARI\ MEI]IDOR MC)NOFASICO, FORNE:CIMENTC,
E INSTALACÂO

SIN.qPI-IlIA g3tt46 CAIXA DE PASSA(;EM 30X3)X40 COIVI TAI\IPA Ei DRI:NO I3RlTr\

11.4.3 SIN,\PI-N'IA 68t)69 HASTE OOPPERWELD 5/8 X 3,01\il COÍ,l'l CONEC TOR

11.4.4 stN.cPt-ÍuA 74130t001 DISJUNTOR'TERfuIOMAGNETICCI MONOP()LAR PADRAO NEMA
(AMERT(;ANC) 10,\ 30Â 240V, FORNECTMENTO E TNSTALACA0

11 4.5 SIN,qPI.IUA 84ttg2
QU,ADRo DE DISTRIBUICACI DE ENERGIA P/ 6 DISJL,NTORES
TERMOI/AGNETICOS IilON()POI.,ARES SEM BARRAIVIENT'O, DE
EM 3ur.8.E!1_Ç_H4gA l{EDL!_Qô - FoBNEcJuENro E rNÍ;rAL,\CÃ()_

í 2.0 DIVERS()S

MEÍtCAIIO COMP 02 ES:RUTURA METCLIC,\ P/ TRAVE

UND 10,00 '108,4.1 'r35,51 1355,13

UND 1,00 4'1,5'9 51,99 51 ,Sr9

UND Í),00 11 ,2'4 14,ori 84,:r0

1,00 55,7,1 69,6,3 69,68

1.7í9,36

r ,00 126,e,2 '.58,28 158,i I

11.4.2

2.705,Ê4

1.2.1 U\D 2,00 346,20 ttOT ,7:5 1 515,€,0

1,?-.2 9537 LIMPEZI\ FIN,AL D,\ OB 1A M2 525,37 1,€,6 l 2,0i) 1 090,14

r

((

91Í,62I

UND

I

SlN,{Pl-ÍrlA
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PREFETTURA MUNICIPAL DE] SÃO BER,NARDO
ESTADO DO MARANHÁO

CNiPJ: 06.125.389/0O01-88

PM .FOLHAN'

PR0CESSO ) r./ çc .4 
LC, /

MODALIOADE

VISTO:

TOTAL GERAL ..........R$
247.358,29

(
I

I
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I
PREFEITURA MUNICIPAT DE SAO BE

EsrADo oo rqnnnrxÃo
CHPJ: 06.125.389/0001-88

MODALIDADE-

VIST0: -
ÁNEXO II
PROCESSO ADMINISTRATÍVO NA 

- 

_ CPL- PMSB/MA
Contrato no / - CPL- PMSB/MA

MINUTA DO CONTRÁTO

CoNTRÁTO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM tÁt)O, A
rr-E r E l I Lrl(Jl Nl t,\ l(.rírll Lrt üÁu óE K.\ÁÍ(U\r/ §lll E fr\J
ouTRo tÁDo A EMPRESA ................

Á PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SÀO BERNARDO, Pessoa JuÍdica de Direito Público Inrerno, inscrira no
CNPj n" 06.i25-389l0ClCli-88, siruatia ttmporariamcnte na srLuaü nJÁv. Barro do Rro ihaneo Sil.i - Lim irr:nrc ao i,osto
BR Centro Sào Bernardo-Ma, , doravante denominada CONTRÁTÁNTE, neste ato, representada por,

. rcsitlrnic c doraiçiiiar.lu n; uiüdc ,lu uSú

de suas atribuiçoes legais que lhe mnlêre poderes para celebrar com a empresa xxàxxxxxxxxrxxxxx, sediada na
it»irxxxxxrur-.r insafiu nü CIiPJ fit À»rÀ-\)i,\ã&i e insifiçào esticlu.il n" r'xx-r:.rrcx-xxlr,\xx., ne3ta .tto f!ptscnLrda
pelo seu xxxxxxx, xxxxxx (a), »<xxxxx (a);xxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxro<x, NlunicÍpio de
xxxxxxxxx, inscrito no CPF no >o<xxxxxxxx, Carteira dc Identidade RG no-»oocrxxxxx. doravane denominada
CONTRATADÁ, têm entre si justo e pactuado, nos termos contídos na proposta objeto da CONYITE nu0lZ20l9,
e PROCESSO ADMINISTRATIV-O No 201901001 que se rcgerá pela [-ei n.o 8.666/93, mediante as cláusulas e

condiçôes seguintes:

CLÁUSUÁ PRIMEIRA - DO OBJETO O presenre CONTRÁTO tem por base legal o PROCESSO
ÁDMINISTRATM Na 201903001 CPL-PI\íSB, tendo por objeto execuçao dos Serviços de Consmrçao da Quadra
escolar da I-.E. Joao Sebastiào Siha de Almcida no municipio de Sao Bemardo/MA. Integram o prcsente contrato,
independentemente de transcriçào, o Edital seus anexos e a Pmposta da Conrrauda. Conlorme preceituar o aúigo 55
inciso XI de únculaçào ao edial de licitaçao ou termo que a dispensou ou inexigru, ao convite e a proposu do
licitante vencedor.

CúUSI,IÁ SEGUNDA - Do vALoR
O Valor toul pela aqúsiçao do objeto cnntratual é de ...............(..
frete ou despesas de qualquer natureza quc incidam sobre o objem do contmto

), que inclui os tributos, encargos,

CTÁUSUIÁ TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
DOS TEPJ.IOS DE REFERÊ)ialt ,\: dr:gT. irr::iil,lrlr', dr c':iTi::lxil.': r.re irc,;.rt, liirlr\rc

correrào por conu da Dotaçào.

Dotaçào Orçamentána:
Dotaçao Orçamentária:
02-Poder Executivo
l<. E '-r^ J- \r.-"t--^À^ n-"---^1.;---r^ À^ E-.i-^ E '-.I"-.-i"l
12.161.0421.10258.0000 - Construçào Constmçao da Quadra escolar de Unidades escolares Ensino
Fundamental
44905L00 - Obras e Instalaçôes

crr$r[Á eUARTA - Dos ÁcRÉstMos E suPREssÔEs

^ 
,-/\À.r'rD 

^_r 
{r\Á íi,.., ,.L-:-.,.1., ^..-^,. ....-.1,tr!r vv,il'uus

fÊerem necessários no fomecimento dos matcriais, objcto dcste conlrato, até 25o[ (r'inte c cinco) porçnto do valor
inicial arualizado do conrato, em obsewância ao aú- 65 § lo da Lei 8.666/9J. \ IiX
cúusr;rÁ eL[NrA - Do pRÁzo DE vrcÉNcte V
o presente contrato entrará em ügor na data de sua assinatura e findar-se-á no dia 

- 
..-t l-] -, poclcndo ser

p(orrogado. ar-rós mênjfestaç4o das parles envoh,idas, m-edlan-te Tetm! Adiú-vo- çooform,ç aÊ(go 57. in-cisc, I. da l.ei no
8.666/93, e suas alteraçocs.

CúT]St]tÁ SEXTA - I)A FISCALIZAÇÀo

Uô. 1
t
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PREFEITURÂ UUNICIPAT DE SÃO BER PdStrS

ESTADO DO MARANHÃO
CItPJ: 06.125.389/0O01-88

A fiscalizaçao do Contrato scrá eferuada pelo scnidor.... quc podcrá
for necessário à regularÊaçào da falu do lomecimento observando, bem como

o Lort{.a ao É

MODALIDADE

VISTO:

lq qucr te:úp"J-ete;in-i;;õdüã
icaçao das penalidadespropor a apl

preúsms deste instxumento.

CITíUSIIIÁ SÉTIMA - Do PÁGAMENTo
O pagamento será efetuado após cada mediçào e apresentaçào da Nou fiscal e planilha da mediçao correspondente
aos serviços já executados a Nota Fiscal deve esÉ deúdamente atestada pelo Setor Competente e será efetivado no
prazu tie are i0 (rflnu) ciias e un udos üa üata aio aLrsl-o.

PÁRÁGRÁFO PRIMEIRO Os pagamentos, serào creditados em nome da CONTRÁTADA, mediirnte Eansferência
bancaria em conta corrtnte da CONfRÁTÁDA sob o n' _--_, Agência do Banco _, uma vez satisfeitas as
condiçoes estabelecidas neste Contrato.

PÁRÁGRAFO SEGIINDO - Qualquer erro ou omissâo ocorrida na documentaçào fiscal será motivo de correçâo por
pens <i: COIITR TTADA s ha'.rr1. r'm Cscl:ffe;lri:. süspsns:c dc prro dr ilxãrrftntc rr§ qüs o prcblsn:::q:
definiúvamente sanado.

PARríGRÁFO TERCEIRO - A cada pagamento realizar)o, a CONTRÁTADA deveú comprovar sua regularizaçào
fiscal e com o Fisco Federal e com o Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço - FGTS. Tal comprovaçào seú feia
mediante apresentaçao de Certidao negativa de debito CND. Bem como, manter conforme artigo 55 inciso XIII da
ot2rig-açao da çontraada de mantqr. dupntç toda cxecuçàa do Çonlrato, cm Çompatibihdadc com as obrigacôes Dor
eles assumidas, todas as condiçoes de habiliuçao e gualificaçao exigidas na liciaçao.

PAR,A,GR./\FO QIIARTO . A CONTRÁTANTE nro pagaú juros de mora por atraso no pagamento, cobrado através
de documentos nao habil, total ou parcialmentc, bem como por motivo de pendencia ou descumprimento de
condiçÕes contrárias.

CLAUST'tÁ OITAVA - I)O REAJTTSTE
O valor do presente Contxab só podeú ser rcajustado durante o prazo de sua úgência, se houver aumento auto zado
pelo govemo Federal.

CITíUSU1Á NoNA - DÁS oBRIGACÔES DA CoNTRÁTÁNTE
A CONTRÁTÁNTE obrigar-se-á:

a) Ácuurpaliurc úscaiÉar a criceuçâo tiu eortt r.ui,o,

b) Designar um servidor da Secretaria Municipal de Administraçao que seú responsável peio
acompanhamento e fiscalizaçao da execuçao do objcto do presente contrato. Ao sewidor designado,
compete enue outras obúgaçôes, verificar a qualidade, inviolabilidade das embalagens, estado de

conservaçâo e validade dos produtos, anotando em registo própúo Eodas as ocorrências
relacionadas a execuçâo do contrato determinando o que for necessário a rtgularÊaçao das íaltas ou
ricfcitos f,hs!.":ados:
c) Fornecer a qualquer tempo e com o Maximo de prrsteza, mediante solicitaçao escrita da
CONTRATADÁ, inÍormaçoes adicionais, para dirimir duvidas e orienta-la em todos os casos

omissos;
d) As declsoes e pmúdencias que ultrapassarem ás comp€tências, do representante deverào ser

solicitadas, a seus superiores em tempo habil para adoçao das medidas convenientes;
e) Receber o obieto do cutrato na forma do arr 7], inciso ll, alÍneas a e b da tri 8.666/93.

CTÁUSUIá DÉCIMÁ - I)ÁS O GACOES DA CONTRATÁDÁ
O presente Con[rato nào poderá ser objeto de ccssào ou transfcrência, no todo ou cm partc.

A CONTRATADA obrigar-se-á a:

a) Enrregar os serviços objeto deste c'ontrato mediante emissao de Nota de Empenho ou Ordem de

Fornecimenro e cronogüma de entrcga fornecido pela Sccretaria Municipal de Adminisraçao, em
^-r;r..^L.^-.Â-^l-. .,^ 

^--*..\/l 
. - I - . .. - . . - . l ^ . . ^ . . . |i,1..I^

c) Manter preposto com anuência da Administraçao Municipal na localidaclc prcstaçao do
seniço para represenu-lo na execuçào do contrato e prestar esclarecimenros n s ao scrvidor
designado para acompanhar c fiscalizar a cxecuçâo do fomccimento, c a Se

Administraçao, quando soliciudol
N{unicipal de

d) observar o hoúrio do expcdiente administrativo, comprecndido cntrc 08;(X) as 14:00 como
ennrjnnhnrrrin:âmiá;.t,rir,^'\,r"tmt,rc^h.nnrnnrnrnoc.ô,ir.ô<.1.<,.m'nrLrcortr.lcim',l-..*.'....

l|l
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e) Cumprir fielmentc o cstabelecido nas clausulas e condi Seus

documentos integrantes, com observância dos requisitos, bem como da legislaçao em úgor para
perfeiu execuçao do contato;
f) Arcar com mdas as despesas, exigidas por lei, rclativas ao objeto do contrato respondendo pelos
encargos trabalhistas, preúdenciários, e c-omerciais resultantes da execuçào do contrato e outms
corespondentes;
g) Responder pelos danos causados diretamente a administraçao ou a terceiros, decorrentes de sua
.uipa ou tioio nu cxcruçao do LonuaLo nâo (xeiurndo oLr Íeduzrndo rssa re'ponsabiirciadc rm iar:t cia

[iscalizaçâo ou acompanhamento efetuado pcla Secrruria Municipal de Administraçao;
h) Reparar, corrigir ou substicuir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste coneato em
que se verificarem úcios, dcfeitos ou incorrtçôes resultantes da execuçào.

CIÁSIiLA t)ÉCIMA pRIMEIRA - l)AS pENÁlrDAl)ES
ô rlnçerrmnnm.nro r^hl n".'.r; rl ^^...n. .l , aô\TQÁTÀnÀ rl. ô,,,1ô',.r.1"c nhricera". ^r,..',h"1""i,1,.
sujeiErá a CONTRATADA as sançôes previstas na Lei Federal no 8.666/93, aplicando nos artigos 8l a 88.

PARÁGRÁFo PRIMERo o atraso injustificado no cumprimenm do objeto deste Contrato sujeiurá a

CONTRATADA, à multa de mora corrcspondente a 0,30,6 (úes centésimos por cento) ao dia, sobrc o valor do
r.-, fomecimento, ató o Iimite de I0% (dez por cento).

PÁR/IGRÁFO SEGTINDO - Além da multa indicada no paúgrâfo ânrerior, a CONTRATANTE poderá, garandda a

préúa defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecuçào total ou parcial do Contrato, as seguintes sançôes:
a) Ádvertência;

b) MuItâ de l0 % (dcz por cenb) sobre o valor do Contrato;
c) Suspensao rcmpoúria de paúicipaçào em licitaçao e impedimento de contraur com a

administraçao, por prazo neo superior a 02 (dois) anos;
d7 Deciaraçao dr rrutionrrdatir parr ircrtar ou contrdtaÍ com a Admrnisrrdçào Puhlrca rnquanlo
perdurarem os motivos determinantes da puniçâo.
e) Ás sançôes prtvisas nas alineas "a', 'c" e "d" podendo ser aplicadas conjuntamente com a

prevista na alÍnca 'b".

PAPáGRÁFo TERCEIRo Após a aplicaçào de qualquer penalidade seú feiu comunicaçâo escrita à

CO\TF,\TADÂ. p"bli.ad.i no j,:rnal C{i.iJ d; I.ii.l,L, .unsundi, r, hi,rd;mrnto l,,gal. .x.11,,.1;s üs ç.isüs iç
aplicaçao das penalidades de advertências e multa de mora.

CIÁSI,TÁ DÉCIMA SEGUNDA . DA RESCISÃo
A inexecuçao total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisào, com âs consequencias contÍatuais e as preüstâs em
lei.
CaILiEr$em m-osvqs paç a rescisàc, destç Con-t-nto:

a) - o nâo cumprimento de cláusulas mneatuais, especificaçÕes, projetos ou prazos;

b) - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, €sp€cificaçÕes, projetos e pnzos;
c) - a lentidâo do seu cumprimento, Ievando a CONTRATANTE a comprorar a impossibilidade
da conclusâo da obra, do serviço ou do fomecimento, nos prazos estipulados;
d) - o atraso injustificado no inÍcio da obra, serviço ou tornecimento;
e) - a paralisaçao do fomecimento, sem justa causa e prÉüa comunicaçào à CONTRATANTEI
l) - a subcontrataçâo total ou parcial do seu objeto, a a.§ociaçào da CONTRATÁDA com
outÍeÍn, a sessào ou ransferência total ou parcial, bem como a [usâo, cisào ou incorporaçâo nâo

admitidas no edital e no contralo;
g) - o desatendímento das determinaçoes regulares emanadas pelo servidor â comissào

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execuçào, assim como as Secretaria Municipal de

Secretaria Municipal de Administraçào:
ir) - o comcúrrcrrlo Lti acralio iic [aiurs ru sua rxsruÉo, auoi.rtias ua [omu do § F r.io ar r,. ó7

desta Lei Federal no 8-666/93; t)
i) a decreraçào ou a insuuraçào de insolvêncÍa ciül; / Ij) a dissoluçao da socicdade ou o lalccimcnto da CONTRÁTADA: / /'k) . a alteraçào social ou a modihcaçào da fina]idade ou da estrutura da CONTneMbe. qre
prejudique a execuçlo do conram:
l) m7ôrç rte inrcrecqe nirhlicn rle âl!r rêlP*in.ia e amnln conhecirncnr" irrsnlc:rle-" e

determinadas pela máxima autoridade da esíera administrativa a que csú subordinado a

CONTRÁTANTE e exaradas no processr.r administrativo a que se refere o contrato;
m) - a supressào, por part€ da CONTRATANTE, compras, acarretando modificaçâo do valor
inicial do contrato além do limite permitido no § lodo aru 65 desta lei;

l3
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n) - a suspensao de sua execuçào. por ordem escrita da CONTRATÁÀíTE. por prazo superior a
120 (cento e únte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave p€rrurbaçào da ordcm
intema ou guerra, ou ainda por repctidas suspensôes que totalizem o mesmo pruzo,
independentemente do
pagamento obrigatóúo de indenizaçoes pelas sucessivas e contratualmente impreiistas
desmobilizaçoes e mobilÊaçôes e outras preüstas, asscgurado a CONTRÁTADA, nesses casos,
o direito de optar pela suspensào do cumprimento das obrigaçoes assumidas até que seja
nonnaiizacia a siruaçao;
o) - o anaso superior a 90 (nor,'enu) dias dos pagamcntos deúdos pela CONTRATANE
decorrentes dos fomecimentos já recebidos salvo em caso dc calamidade pública, grave
perturbaçao da ordem intema ou guerra, assegurado a CONTRÁTADA o direito de opar pela
suspensào do cumprimenm de suas obrigaçÕes até que seja normalizada a siruaçâo;

PABáGBÁFO PBJMEIRO - C'ls casos de rescisà,-. c,:ntrztua! serào forrn:lIrrelrr rnoti\,?ílos r,-\s ar]los clô n.ô.pcql
assegurando o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO A rescisao deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e cscrito da Administraçao nos câsos enumerados nas
alíneas â' a 'i' desta cláusula:
b) amigável. por acordo enÍc as partcs, reduzidas a termo no prncesso da licitaçao, desde que
haja conveniência para a CONTR-{TANTE;
judicialmente, nos termos da lcgislaçào.

CITíST,IÁ DÉCIMA TERCEIRÁ - Do RECEBIMENTo tr)s PRoDt,Tos
Os serviços deverào ser entregues con{orme Cronogranu constante nos anexos planilhas orçamentárias, partc
integrantc deste.

PÁRr{GRÁ.Fo PRIMEIRo - o objeto do ç.onrraro seÉ recebido conforme Cláusula Décima, sendo que os serviços
que nào satisfizerem as condiçôes ciudas na proposta e no ediml scrào rccusados c colocados a disposlçâo da
CONTRÁTADA, para serem corrigidos, dentro do prazo estabelecidos entre as paftes;

PART{GRAFo SEGUNDo - A cdtério da Preíeitura Municipal de sÀo BERNÁRDo poderá ser concedido novo
.,.,-.]-i'-..-,^.1^. .,.-.i,.,.- ,, i.,i,..,1,. at..'.-.-,1^...,.i..i,.1.. '.,.1 ,1ã.,.- *..1,.-i .,.. *,.. i-,1i.1.. ti.(llt\q,. t{ru

CONTRATADA será notificada para regularizar no prazo Ntaximo de 15 (quinze) dias corrídos, sob o risco de íncidir
nas penalidades preústas no Árt.87 da tri n" 8.666/93;

CúSUTÁ DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇoES
Este contrato podcrá ser alterado, com as dcüdas justificativas, no caso prcústo no art. da Lei n" 8.666/93.

CIÁTISIJIÁ DÉCIMA SEXTA - DA PI]BUCÁCÀO
Dentro do prazo de 20 (vinte) dias, conados da suâ âssinatura, a CONTRATÁNTE proúdenciaú a publicaçào cm
resumo, do presente ContraEo.

CIÁUST.IIÁ SÉTIMÁ - Do FoRo
O foro da Comarca de SÂo BERNARDo no Estado do Maranhâtr, scÉ o competenre para dirimir dúúdas ou
pendências resultantes deste Contrato.

E por estârem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente insmrmento lavrado
em 3 (três) üas de igual teor e forma, assinado pela panes e testemunhas abaixo.

sÃo BTIRN,4RDO(MA), de de
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ÂNEXO III

DECIÁLAÇÀO DE INFXISTÉNCTA T)E FATO
IMPEDITTVO DÁ HABILTTÁÇÀO

A Empresa................. ,CNPJ

Pli{ . FOLHA N'

MODALIDADE

VISÍO;

9[t t Ç çZ r,,c: I

, sediada
......................(endereço complcto),............................., declara, sob as penas da I-ei, nos tcrmos do § 2o do art. 12, da Lei

n. 8.666i93, que até a presente data inexistem Íatos impeditivos para sua habilitaçao no presente processo

liciratórío CONVITES n" 012/2019, e que contra ela nào existe nenhum pedido de insolvência,ifalênciu ou
concordata, cientc dâ obrigatoriedâde de declarar ocorÉncias poseriores.

l ocal r Data

(assinatura do responsável pela empresa)

.t
I

I
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ÁNEXO TV

DECI.ARAÇÀo DE CTIMPRIMENTo DA I.EGISTÁÇÃo TRABALHISTA DE MENoRES

ESTADO DO MARANHAO
CHP.I: 06.125,389/0OS1-88

(assinatura autorizada)
lnnmc c c..rnrn rlo qirlnrt,:i;o\

(nome da empresa)
(cndercço) _

MODALIDADE

VISTO:

sÀo BERNARDO, EM ------l -- -. I -------

,À

I'rezados Senhores,

A!enciosamente

Declaramos, sob zs penalidades cabíveis, que nào mantemos em nosso quadro de pessoal menotes
de l8(dezoito) anos em hoúrio noturno ou em serviços perigosos ou insalubres, não possúndo ainda, qualquer
rrabalho de menores de l6(dezesseis) anos, salvo na condiçào de aprendÉ, a paltir de 1,1(quatorze) anos se for o

caso.

* I
I

Local e data

I


